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1) ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP N. 19, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2015 - Institui o Sistema 
Integrado de Gestão Orçamentária da Justiça do Trabalho (SIGEO-JT) como sistema único de 
processamento  de  informações  relacionadas  ao  planejamento,  à  execução  e  ao 
acompanhamento orçamentário e financeiro do Judiciário Trabalhista.
2)  ATO REGIMENTAL GP N. 8, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2015 – TRT3 - Dispõe sobre 
alteração  dos  artigos  95,  inciso  VIII,  'c',  e  96,  "caput",  do  Regimento  Interno  do  Tribunal 
Regional do Trabalho da Terceira Região.
3)  RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA SETPOE N.  261,  DE 12 DE NOVEMBRO DE 2015 – 
TRT3 - Aprova proposta de alteração regimental e edita o Ato Regimental nº 08/2015.
4) PORTARIA VTSSP N. 1, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2015 – TRT3 - Dispõe sobre a entrega 
na  Secretaria  da  Vara  do  Trabalho  de  São  Sebastião  do  Paraíso  de  elementos  físicos 
destinados ao Processo Judicial Eletrônico.

CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO

ATO CONJUNTO TST.CSJT.GP N. 19, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2015

Institui o Sistema Integrado de Gestão Orçamentária da  
Justiça do Trabalho (SIGEO-JT) como sistema único de  
processamento  de  informações  relacionadas  ao  
planejamento,  à  execução  e  ao  acompanhamento  
orçamentário e financeiro do Judiciário Trabalhista.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO E DO 
CONSELHO  SUPERIOR  DA  JUSTIÇA  DO  TRABALHO,  no  uso  de  suas 
atribuições legais e regimentais,

Considerando  os  princípios  que  regem  a  administração  pública 
previstos no art. 37 da Constituição Federal do Brasil;

Considerando  as  normas  de  direito  financeiro  que  regem  a 
administração  pública,  em  especial  as  contidas  na  Lei  Complementar  nº 
101/2000 e na Lei 4.320/64;

Considerando  a  necessidade  de  planejar  e  executar  o  orçamento 
anual  e  seus  respectivos  recursos  financeiros,  de  forma  a  manter  rigoroso 
controle de seus gastos;

Considerando que os agentes incumbidos dessa missão necessitam, 
ininterruptamente, acompanhar o regular processamento da despesa, a fim de 
monitorar  a  tempestividade  da  aplicação  dos  recursos,  o  custo  e  a 
economicidade  dos  insumos,  a  eventual  necessidade  de  créditos 
suplementares, bem como o nível de aderência do planejamento à execução 
orçamentária;

Considerando  a  necessidade  de  racionalização  da  utilização  dos 
recursos orçamentários pelos órgãos da Justiça do Trabalho, aqui entendidos 
como sendo o Tribunal Superior do Trabalho, o Conselho Superior da Justiça 
do Trabalho e os Tribunais Regionais do Trabalho;



Considerando a fundamental  importância de adoção de um sistema 
informatizado que propicie celeridade e tempestividade na obtenção de dados, 
uniformize e racionalize procedimentos operacionais, permita a integração do 
planejamento  com  a  execução  da  despesa  e  gere  relatórios  de 
acompanhamento e de monitoramento da execução orçamentária e financeira 
da despesa em toda a Justiça do Trabalho;

Considerando o contido no Acórdão TCU nº 1.094/2012 – 2ª Câmara, 
que,  entre  outras  diretrizes  determina  “evitar  o  desperdício  de  recursos  no 
desenvolvimento de soluções a serem descartadas quando da implantação dos 
projetos nacionais, orientando acerca da estrita observância dos termos do Ato 
Conjunto  CSJT.TST.GP.SE  9/2008,  especialmente  em  seus  arts.  9º  e  11, 
zelando pela compatibilidade das soluções de TI adotadas no âmbito da Justiça 
do Trabalho, bem como se abstendo da prática de contratações cujo objeto 
venha  a  ser  rapidamente  descartado,  podendo  resultar  em atos  de  gestão 
antieconômicos e ineficientes”;

Considerando os estudos realizados pelo Grupo de Trabalho instituído 
pelo Ato CSJT.GP.SG nº 236, de 26 de agosto de 2014, que concluiu pelo 
desenvolvimento de solução de TI a partir do Sistema SIGEO-JT, construído 
pelo TRT da 20ª Região, órgão detentor de seu código fonte, como sendo a 
solução  mais  vantajosa,  conforme justificado  no Estudo  Técnico  Preliminar, 
elaborado em 5 de novembro de 2014;

Considerando  a  deliberação  do  Comitê  Gestor  de  Sistemas 
Administrativos do Tribunal Superior do Trabalho, quanto à adoção do Sistema 
SIGEO-JT no Tribunal Superior do Trabalho, nos termos propostos pelo Comitê 
Gestor do SIGEO;

Considerando  a  deliberação  do  Comitê  Gestor  de  Tecnologia  da 
Informação e Comunicação da Justiça do Trabalho, no sentido de aprovar e 
recomendar a utilização do SIGEO-JT como sistema informatizado único de 
processamento  de  informações  relacionadas  ao  orçamento  e  finanças  do 
Judiciário Trabalhista de 1º e 2º grau;

Considerando,  finalmente,  a  necessidade  de  regulamentar  a 
implantação  e  o  funcionamento  do  sistema  informatizado  de  gestão 
orçamentária e financeira na Justiça do Trabalho,

R E S O L V E
Instituir o Sistema Integrado de Gestão Orçamentária e Financeira da 

Justiça  do  Trabalho  (SIGEO-JT)  como  sistema  informatizado  único  de 
processamento de informações relacionadas ao planejamento, à execução e 
ao  acompanhamento  orçamentário  e  financeiro  do  Judiciário  Trabalhista  e 
estabelecer  os  parâmetros  para  a  sua  implementação,  funcionamento  e 
suporte, na forma a seguir.

Art.  1º  O planejamento,  a  elaboração da Proposta  Orçamentária,  a 
realização  de  créditos  adicionais,  a  execução  financeira  e  todo  o 
acompanhamento  desses  processos  serão  realizados  exclusivamente  por 
intermédio do SIGEO-JT.

Art.  2º  O  SIGEO-JT  deverá  ser  instalado  em  todos  os  órgãos  do 
Judiciário do Trabalho até o dia 31 de janeiro de 2016.

Parágrafo único. A instalação deverá ser realizada com a última versão 
disponível, devendo ser atualizada sempre que nova versão seja liberada.

Art.  3º  A  gestão  do  sistema será  realizada  pelo  Comitê  Gestor  do 
Sistema  Integrado  de  Gestão  Orçamentária  e  Financeira  da  Justiça  do 



Trabalho,  instituído  pelo  Ato  CSJT.GP.SG.SETIC.CGGOV  n°  132,  de  5  de 
junho  de  2015,  que  passa  a  ser  denominado  Comitê  Gestor  Nacional  do 
SIGEOJT.

Art. 4º Compete ao Comitê Gestor do SIGEO-JT, além das atribuições 
previstas no art. 10, do Ato CSJT.GP.SE n.º 133, de 18 de agosto de 2009:

I – garantir a adequação das premissas e estratégias utilizadas para 
integração  nacional,  especificação,  desenvolvimento,  homologação, 
implantação, operação, treinamento e suporte do sistema;

II  – avaliar  as demandas de melhorias do sistema, definindo a sua 
prioridade  e  ordem de  execução,  assim como solucionar  os  conflitos  entre 
demandas pela implementação de requisitos;

III – homologar os requisitos para o sistema;
IV - coordenar a capacitação de técnicos das áreas de tecnologia da 

informação para a implantação do sistema e suporte, bem como dos técnicos 
da área de orçamento e finanças e dos usuários finais dos órgãos da Justiça do 
Trabalho, na operacionalização do sistema.

Art. 5º Os Tribunais Regionais do Trabalho devem constituir  Comitê 
Gestor Regional do Sistema SIGEO, com as seguintes atribuições:

I  –  administrar  a  estrutura,  implementação  e  funcionamento  do 
sistema, de acordo com as diretrizes fixadas pelo Comitê Gestor nacional;

II – avaliar as necessidades de manutenção corretiva e evolutiva do 
sistema e encaminhá-las ao Comitê Gestor Nacional;

III – organizar a estrutura de atendimento e suporte às demandas de 
seus usuários;

IV  –  determinar  auditorias  no  sistema,  especialmente  quanto  à 
integridade e segurança das suas informações;

V  -  exercer  as  atividades  relacionadas  à  configuração  de  novas 
versões  disponibilizadas  e  os  ajustes,  sempre  que  necessários,  nas 
configurações do ambiente de produção;

VI  -  realizar  os  testes  necessários  à  verificação  do  pleno 
funcionamento  das  novas  versões  e  acompanhar  a  migração  da  versão 
atualizada para o ambiente de produção.

Art. 6º Cada Comitê Gestor Regional será composto de, no mínimo, 
três servidores, sendo ao menos um da área de Orçamento e Finanças e outro 
da área de Tecnologia da Informação.

Parágrafo  único.  Os  integrantes  do  Comitê  Gestor  Regional  serão 
designados  por  ato  da  Presidência  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho,  que 
indicará o responsável pela sua coordenação dentre os membros da área de 
Orçamento e Finanças.

Art.  7º.  Os  Tribunais  Regionais  encaminharão  à  Presidência  do 
Conselho Superior da Justiça do Trabalho, no prazo de 30 (trinta) dias após a 
publicação  deste  ato,  cópias  dos  atos  constitutivos  dos  Comitês  Gestores 
Regionais.

Parágrafo  único.  O  coordenador  de  cada  comitê  regional  deverá 
informar  ao  Comitê  Gestor  Nacional  as  eventuais  alterações  em  suas 
composições.

Art.  8º  A  implantação  do  sistema  será  processada  pelos  próprios 
órgãos do Judiciário do Trabalho, com o apoio e acompanhamento da equipe 
de desenvolvimento e do Comitê Gestor Nacional do SIGEO-JT.



Art.  9º  São  obrigações  dos  órgãos  da  Justiça  do  Trabalho,  na 
implantação do Sistema SIGEO-JT:

I - Do detentor do código-fonte do sistema:
a) disponibilizar o Sistema de Gestão Orçamentária e Financeira, bem 

como a sua documentação.
II - Dos órgãos do Judiciário do Trabalho:
a)  prover  a  infraestrutura  tecnológica  necessária  à  implantação  do 

SIGEO-JT no respectivo órgão;
b) alocar equipe da área de Tecnologia da Informação e de orçamento 

e finanças necessária à implantação do SIGEO-JT no respectivo órgão;
c)  abster-se  de  promover  qualquer  tipo  de  alteração  ou  cópia  do 

código fonte do SIGEO-JT, fazer sua interligação com outros sistemas e, ainda, 
desenvolver  funcionalidades  sem  prévia  autorização  do  Comitê  Gestor 
Nacional;

d) zelar pelo sigilo do código fonte do Sistema, concedendo acesso 
condicionado à assinatura de termo de confidencialidade específico.

Art. 10 O suporte aos incidentes e requisições decorrentes do uso do 
SIGEO-JT nos órgãos da Justiça do Trabalho será realizado sob as seguintes 
regras:

I  – Equipe de Suporte Local  -  o atendimento aos usuários,  no que 
concerne  a  dúvidas  e  capacitação,  será  de  responsabilidade  dos  próprios 
órgãos, assim como a solução de incidentes relacionados a sua infraestrutura 
tecnológica de suporte ao sistema. Outros problemas, que não puderem ser 
resolvidos  no  âmbito  do  próprio  órgão,  deverão  ser  encaminhados  para  a 
equipe de suporte nacional;

II – Equipe de Suporte Nacional - corresponderá à equipe técnica de 
desenvolvimento  do  SIGEO-JT,  que  atuará  em  consonância  com  as 
orientações do Comitê Gestor Nacional.

Parágrafo único. O atendimento de demandas pela Equipe de Suporte 
Nacional será prestado apenas aos órgãos da Justiça do Trabalho que tenham 
instalada  a  última  versão  disponibilizada  do  Sistema  ou  a  imediatamente 
anterior.

Art.  11 É vedada a criação, o desenvolvimento e a implantação de 
outras soluções de informática para a gestão orçamentária e financeira, bem 
como a realização de investimentos ou evoluções nos sistemas eventualmente 
existentes nos Tribunais.

Parágrafo único. O Comitê Gestor Nacional do SIGEO-JT poderá, a 
requerimento do Tribunal, relativizar as regras previstas no caput deste artigo, 
quando entender justificado pelas circunstâncias ou especificidades locais.

Art. 12 Até a implantação definitiva de todos os módulos do SIGEO-JT, 
à  exceção  do  planejamento  e  da  elaboração  da  proposta  orçamentária,  a 
realização  das  atividades  referidas  no  art.  1º  deste  Ato  poderão,  mediante 
orientação do CSJT, ser processadas de outra forma.

Art. 13 Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 26 de novembro de 2015.

Ministro ANTONIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN
Presidente do Tribunal Superior do Trabalho e do

Conselho Superior da Justiça do Trabalho



(Disponibilização: DEJT/CSJT Cad. Adm. 30/11/2015, n. 1.865, p. 1-2)

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

Gabinete da Presidência

ATO REGIMENTAL GP N. 8, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2015

Dispõe sobre alteração dos artigos 95, inciso VIII, 'c', e  
96, "caput", do Regimento Interno do Tribunal Regional  
do Trabalho da Terceira Região.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª 
REGIÃO, com amparo nos arts. 21, I, e 25, X e XVI, do Regimento Interno, faz 
editar  Ato  Regimental  aprovado  pelo  Egrégio  Tribunal  Pleno  nos  autos  do 
Processo TRT 00725- 2015-000-03-00-5 MA.

Art. 1º Este Ato Regimental altera os artigos 95, inciso VIII, 'c', e 96, 
"caput",  e  acrescenta  o  §  4º  ao  art.  95,  do  Regimento  Interno do Tribunal 
Regional do Trabalho da 3ª Região.

Art. 2º Os arts. 95, VIII, 'c', e § 4º, e 96, "caput", do Regimento Interno 
deste Tribunal passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 95. (...)
(...)
VIII - devolver à Secretaria, com seu visto, em até quarenta dias úteis, 

contados da data da distribuição dos autos ao seu gabinete, os processos que 
lhe forem conclusos para elaboração de voto, exceto:

(...)
c) os embargos de declaração, em dez dias.
(...)"
§  4º  Quando  os  processos  forem  conclusos  ao  Relator  para 

elaboração  de  voto  em  recursos,  o  prazo  conta-se  a  partir  da  data  da 
distribuição para o respectivo gabinete."

"Art.  96.  O Revisor  devolverá  à Secretaria,  em vinte  dias  úteis,  os 
processos que lhe  forem conclusos ou,  em cinco dias  úteis,  nos casos de 
mandado de segurança e dissídio coletivo, salvo se houver greve, caso em que 
o prazo será de dois dias úteis.

§ 1º O início do prazo para o Revisor conta-se a partir  da data de 
disponibilização dos processos para o respectivo gabinete.

§  2º  Decorrido  o  prazo  previsto  no  "caput"  deste  artigo,  o  Relator 
poderá determinar a inclusão do processo em pauta na primeira sessão que se 
seguir, cientificado o Revisor."

Art. 3º Este Ato Regimental entra em vigor na data de sua publicação.

(a) MARIA LAURA FRANCO LIMA DE FARIA
Desembargadora Presidente

(Disponibilização: DEJT/TRT3 Cad. Jud. 30/11/2015, n. 1.865, p. 126; DEJT/TRT3 Cad. Adm. 
30/11/2015, n. 1.865, p. 12)
(Publicação: 01/12/2015)



Secretaria do Tribunal Pleno e Órgão Especial

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA SETPOE N. 261, DE 12 DE NOVEMBRO 
DE 2015

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Pleno do Tribunal Regional do 
Trabalho  da  Terceira  Região,  em  sessão  ordinária  hoje  realizada,  sob  a 
presidência  da  Exma.  Desembargadora  Maria  Laura  Franco Lima de Faria, 
presentes, os Exmos. Desembargadores José Murilo de Morais (Primeiro Vice-
Presidente), Denise Alves Horta (Corregedora), Luiz Ronan Neves Koury (Vice-
Corregedor),  Márcio  Ribeiro  do  Valle,  Luiz  Otávio  Linhares  Renault,  Júlio 
Bernardo  do  Carmo,  Maria  Lúcia  Cardoso  de  Magalhães,  Marcus  Moura 
Ferreira, Heriberto de Castro, Lucilde d´Ajuda Lyra de Almeida, Anemar Pereira 
Amaral, César Pereira da Silva Machado Júnior, Márcio Flávio Salem Vidigal, 
Jales Valadão Cardoso, Marcelo Lamego Pertence, Fernando Antônio Viégas 
Peixoto,  Fernando  Luiz  Gonçalves  Rios  Neto,  José  Eduardo  de  Resende 
Chaves Júnior, Mônica Sette Lopes, Camilla Guimarães Pereira Zeidler, Paulo 
Chaves Corrêa Filho, Maria Stela Álvares da Silva Campos, Luiz Antônio de 
Paula Iennaco, Sércio da Silva Peçanha, Cristiana Maria Valadares Fenelon, 
Taísa Maria Macena de Lima, Luís Felipe Lopes Boson, Milton Vasquez Thibau 
de Almeida, Oswaldo Tadeu Barbosa Guedes, Rosemary de Oliveira Pires, Ana 
Maria Amorim Rebouças, José Marlon de Freitas, Maria Cecília Alves Pinto, 
Paulo Maurício Ribeiro Pires, Manoel Barbosa da Silva, Maristela Íris da Silva 
Malheiros  e  Paula  Oliveira  Cantelli,  e  a  Exma.  Procuradora  Regional  do 
Trabalho da Terceira Região, Juliana Vignoli Cordeiro, apreciando o processo 
TRT n. 00725-2015-000-03-00-6 MA e acatando as sugestões apresentadas 
em sessão,

RESOLVEU,  por  maioria  de  votos,  vencido  parcialmente  o  Exmo. 
Desembargador  Luiz  Ronan  Neves  Koury,  que  entendia  que  os  prazos 
deveriam ser fixados em dias corridos,

APROVAR proposta de alteração regimental e editar o Ato Regimental 
nº 08/2015, que altera a redação dos artigos 95, inciso VIII, "c", e 96, caput, do 
Regimento Interno do Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região.

TELMA LÚCIA BRETZ PEREIRA
Diretora Judiciária do TRT da 3ª Região

(Disponibilização: DEJT/TRT3 Cad. Jud. 30/11/2015, n. 1.865, p. 126; DEJT/TRT3 Cad. Adm. 
30/11/2015, n. 1.865, p. 11-12)
(Publicação: 01/12/2015)

Vara do Trabalho de São Sebastião do Paraíso

PORTARIA VTSSP N. 1, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2015

Dispõe  sobre  a  entrega  na  Secretaria  da  Vara  do  
Trabalho  de  São  Sebastião  do  Paraíso  de  elementos  
físicos destinados ao Processo Judicial Eletrônico.



CONSIDERANDO os casos em que é necessário o fornecimento pelas 
partes de elemento físico destinado a Processo Judicial Eletrônico PJE;

CONSIDERANDO ser defeso às partes o protocolo de petição física 
destinada ao PJE nas Secretarias das Varas;

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  se  regulamentar  a  matéria 
mediante Portaria,

RESOLVE
Artigo 1º - Para a entrega de quaisquer elementos físicos destinados 

ao  Processo  Judicial  Eletrônico,  cuja  digitalização  se  mostre  materialmente 
impossível devido à sua natureza ou características (como exemplos, mídias 
de  CD  e  DVD,  radiografias)  ou  quando,  por  determinação  do  Juízo,  o 
documento  original  houver  de  ser  entregue  a  alguma  das  partes  (como 
exemplos,  CTPS,  guias  de  TRCT  e  CD/SD,  chave  de  conectividade),  por 
intermédio da Secretaria, a parte interessada acondicionará o respectivo objeto 
ou documento original dentro de um envelope de tamanho A 4, em cuja face 
identificará o processo a que se destina, acompanhado de duas vias da petição 
de entrega, na qual estará discriminado o conteúdo do envelope.

Parágrafo único. No caso de utilização de mídia eletrônica, como DVD 
ou CD, a parte deverá depositar na Secretaria duas (02) cópias de idêntico 
conteúdo, uma das quais poderá ser entregue à parte contrária para ciência, 
mediante recibo e posterior devolução.

Artigo 2º - O envelope será entregue pela parte interessada no setor 
de  protocolo  desta  unidade,  cujo  servidor  responsável  pelo  atendimento 
realizará, no mesmo ato, a conferência de seu conteúdo com a discriminação 
contida na respectiva petição.

Artigo  3º  -  Uma  vez  realizada  a  conferência  e  estando  em 
conformidade com o discriminado na petição, o servidor realizará o protocolo, 
devolverá uma via à parte, anexará a outra ao envelope e encaminhá-lo-á ao 
Secretário desta Vara do Trabalho.

Parágrafo único - O servidor recusará o envelope cujo conteúdo estiver 
em desacordo com a discriminação constante na petição de encaminhamento.

Artigo  4º  -  Caberá  exclusivamente  à  parte  interessada  anexar  aos 
autos do Processo Judicial Eletrônico a cópia da petição então protocolizada.

Parágrafo único - É vedado à Secretaria da Vara anexar a petição a 
que  se  refere  o  artigo  3º  desta  Portaria  aos  autos  do  Processo  Judicial 
Eletrônico.

Artigo  5º  A  Secretaria  providenciará  a  divulgação  desta  Portaria, 
mediante publicação no DEJT, remessa de uma via à Subseção local da OAB, 
afixação de uma via no átrio desta Vara do Trabalho e encaminhando uma via 
à Corregedoria Regional do TRT da 3ª Região.

Artigo 6º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Publique-se no DEJT.
São Sebastião do Paraíso, 30 de novembro de 2015.

ADRIANA FARNESI E SILVA
Juíza Federal do Trabalho

(Disponibilização: DEJT/TRT3 Cad. Jud. 30/11/2015, n. 1.865, p. 2.609-2.610)
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